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 RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Processo Licitatório: 052/2019 

Tomada de Preços: 003/2019 

Recorrente: PRESTADORA PS LTDA - ME 

    

 

 

Vistos, 

 

Trata-se de recurso interposto pela empresa PRESTADORA PS LTDA - 

ME contra a participação da empresa CONSTRUÇÕES REIS E REIS DE 

ABAETE - EIRELI no certame aberto no dia 19/08/2019. 

Em seu recurso a empresa PRESTADORA PS LTDA - ME sintetiza sua 

insatisfação pedindo que seja reformada a decisão que possibilitou a 

participação da empresa CONSTRUÇÕES REIS E REIS DE ABAETE - EIRELI. 

A recorrente alega que a empresa CONSTRUÇÕES REIS E REIS DE 

ABAETE - EIRELI chegou 04 (quatro) minutos atrasada para o certame, 

descumprindo assim disposição editalícia. 

 Conforme consta da Ata de Habilitação destes autos, a sessão para 

entrega de envelopes foi aberta às 08:43hs (oito horas e quarenta e três minutos) 

do dia 19 AGO 2019. Tal fato se deu em razão de atraso na chegada dos 

membros da comissão. Registra-se ainda que apesar da boa-fé da requerente 

em fazer constar em Ata o horário de chegada da empresa CONSTRUÇÕES 

REIS E REIS DE ABAETE - EIRELI, tal fato não foi comprovado, haja vista que 

o horário de atendimento ao público da Prefeitura inicia-se somente às 11:30hs 
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(onze horas e trinta minutos), razão pela qual não havia qualquer funcionário na 

ocasião que pudesse dar fé pública ao afirmado.  

Igualmente, será difícil afirmar que a empresa atrasou 04 (quatro) 

minutos, com precisão, afinal é comum as pessoas terem seus relógios 

adiantados em relação ao horário oficial de Brasília.  

Portanto, a afirmação de que a empresa CONSTRUÇÕES REIS E REIS 

DE ABAETE - EIRELI chegou atrasada parte somente da recorrente, que no 

caso, é interessada no resultado da licitação. 

Ainda assim, temos que considerar, que a culpa pelo atraso na licitação 

foi exclusiva desta Comissão, sendo certo que a sessão teve início 13 (treze) 

minutos após o horário agendado, não havendo qualquer razão para não permitir 

qualquer das empresas que estavam aguardando de participar, o que só 

restringiria a concorrência e afetaria a melhor escolha para a Administração 

pública. 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. LICITAÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 41 
DA LEI 8.666/93. NÃO-OCORRÊNCIA. SESSÃO PÚBLICA DE 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES. ATRASO NÃO-
VERIFICADO. PRECEDENTE. [...] 2. A recorrida não violou o 
edital, tampouco a regra constante do art. 41 da Lei 8.666/93, 
porquanto compareceu à sessão pública de recebimento de 
envelopes às 8h31min, ou seja, dentro do prazo de tolerância 
(cinco minutos) concedido pela própria comissão licitante. Com 
efeito, não houve atraso que justificasse o não-recebimento da 
documentação e da proposta. 3. Rigorismos formais extremos 
e exigências inúteis não podem conduzir a interpretação 
contrária à finalidade da lei, notadamente em se tratando de 
concorrência pública, do tipo menor preço, na qual a 
existência de vários interessados é benéfica, na exata 
medida em que facilita a escolha da proposta efetivamente 
mais vantajosa (Lei 8.666/93, art. 3º). 4. Recurso especial 
desprovido. (REsp 797.179/MT, Rel. Ministra Denise Arruda, 
Primeira Turma, em 19/10/2006) 

 

 Conforme se infere da jurisprudência colacionada, a Comissão tomou a 

decisão acertada, afinal, evitando que o alegado atraso comprometesse a 

participação de interessados, o que vai de encontro com a finalidade da Lei de 

Licitações. 
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 Para além do excesso de rigor, nada benéfico, que dar provimento a este 

pedido revelaria, devemos considerar ainda que não há qualquer prova de que 

houve um atraso real, além do alegado. 

Assim, face ao exposto, damos parcial provimento ao recurso da empresa 

PRESTADORA PS LTDA - ME para que sejam os presentes autos remetidos ao 

setor de engenharia para que realize perícia nos atestados de aptidão técnica, e 

negar provimento ao pedido que objetiva a não participação da empresa 

CONSTRUÇÕES REIS E REIS DE ABAETE - EIRELI. Após a realização da 

perícia façam os autos conclusos à Autoridade Superior. 

Perdigão/MG, 27 de agosto de 2019. 

 

 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

Membro da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

Membro da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

Membro da Comissão Permanente de Licitação 
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